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eâmara ciKunicipal cnrigüi 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO N° 1 2  u 
********** ***Yr ** ********************* 

Requisita cópia integral do processo 017/2018 da Comissão de 
Ética e Disciplina do Funcionalismo, reportando-se o Executivo ao seguinte quesito: 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido o Plenário, 
REQUEREMOS a Vossa Excelência se digne de oficiar ao Senhor Prefeito Municipal 
requisitando-lhe cópia integral do processo 017/2018 da Comissão de Ética e Disciplina 
do Funcionalismo, reportando-se o Executivo ao que segue: 

1 - Requer cópia integral do processo n° 017/2018 da 
Comissão de Ética e Disciplina do Funcionalismo, envolvendo o(a) funcionário(a) 
público(a) municipal, A. C. — 58632, concluído no dia 15 de março de 2019, 
apresentado no diário oficial do município com a equivoca numeração 16/2018, como 
segue em anexo. 

Câmara Municipal de Birigüi. 
Em 29 de março de 2.019. 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI 
Conforme Lei Municipal n° 6282, de 11 de novembro de 2016 

Sexta-feira, 15 de março de 2019 Ano III 1 Edição n° 532 Página 3 de 6 

Prefeitura Municipal de Birigui, 12 de Março de 2019. 

Cristiano Salmeirão 

Prefeito Municipal 

Genilson Antonio Martins 

Secretário de Administração 

Maria Toshimi Kanetomi 

Diretora de Recursos Humanos 

PORTARIA N° 741 / 2019 

"Dispõe sobre a conclusão do Processo 
Administrativo instaurado contra o(a) 
funcionário(a) público(a) municipal, 
Senhor(a) A. C. 

Cristiano Salmeirão, Prefeito Municipal de Birigui, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

I — Na qualidade de Chefe do Executivo, e em face 

do Relatório Final apresentado pela Comissão de Ética 

e Disciplina do Funcionalismo, nos autos do Processo 

Administrativo n° 016/2018, instaurado através da Portaria n° 
1847/2018, conclui-se pela perda objeto, devido a exoneração 

em 13/02/2019, do(a) funcionário(a) público(a) municipal, 

Senhor(a) A. C.-58632, RG n° 15.369.521-3, lotado(a) no 

cargo de MOTORISTA V. PESADOS, junto a(ao) SEED -

SECRETARIA DE EDUCACAO, e por conseguinte, determino 

o arquivamento dos autos. 

II — Revogadas as disposições em contrário esta Portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Birigui, 12 de Março de 2019. 

Cristiano Salmeirão, 

Prefeito Municipal 

Genilson Antonio Martins 

Secretário de Administração 

Maria Toshimi Kanetomi 

Diretora de Recursos Humanos 

PORTARIA N° 742 / 2019 

"Dispõe sobre a conclusão do Processo 
Administrativo instaurado contra o(a) 
funcionário(a) público(a) municipal, 
Senhor(a) A. C. 

Cristiano Salmeirão, Prefeito Municipal de Birigui, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

RESOLVE: 

I — Na qualidade de Chefe do Executivo, e em face do 

Relatório Final apresentado pela Comissão de Ética e Disciplina 

do Funcionalismo, nos autos do Processo Administrativo n° 

006/2018, instaurado através da Portaria n° 817/2018, conclui-
se pela perda objeto, devido a exoneração em 13/02/2019, do(a) 
funcionário(a) público(a) municipal, Senhor(a) A. C.-58632, 

RG n° 15.369.521-3, lotado(a) no cargo de MOTORISTA V. 
PESADOS, junto a(ao) SEED - SECRETARIA DE EDUCACAO, 

e por conseguinte, determino o arquivamento dos autos. 

II — Revogadas as disposições em contrário esta Portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Birigui, 12 de Março de 2019. 

Cristiano Salmeirão, 

Prefeito Municipal 

Genilson Antonio Martins 

Secretário de Administração 

Maria Toshimi Kanetomi 

Diretora de Recursos Humanos 

Licitações e Contratos 

Comunicados 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
EDITAL N° 039/2.019 — PREGÃO PRESENCIAL N° 

022/2.019 
OBJETO:- Registro de preços para aquisição de ferramentas 

para uso no Setor de Obras e Projetos da Secretaria de Obras 

pelo período de 12 meses. Data da abertura-28/03/2.019, as 

08:00 horas. Melhores informações poderão ser obtidas junto a 

Seção de Licitações na Rua Santos Dumont n° 28, Centro, ou 

pelo telefone (018) 3643.6126. O Edital poderá ser lido naquela 

seção e retirado gratuitamente no site www.birigui.sp.gov.br, 

Cristiano Salmeirão, Prefeito Municipal, Birigui, 14/03/2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
EDITAL N° 41/2019 — PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2019. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço para criação de arte e composição 

gráfica referente ao projeto de agenda escolar relativo ao 
ano de 2.020, destinado a Secretaria Municipal de Educação, 
conforme especificações dos anexos I e II, do Edital . Data da 

abertura - 29/03/2019, às 08:00 horas. Melhores informações 
poderão ser obtidas junto à Seção de Licitações na Rua Santos 

Município de Birigui — Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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REQUERIMENTO N° 1 2  7 1 9 
************************************* 

Requisita informações sobre cargos voluntários na Prefeitura 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, REQUEREMOS a Vossa 
Excelência Chefe do Executivo Municipal, informações sobre informações sobre cargos 

voluntários na Prefeitura, reportando-se o Executivo aos seguintes quesitos: 

1. Existem cargos ocupados por voluntários na prefeitura? 
2. Quais os cargos e onde estão lotados? 
3. Requer cópia da lista de nomes dos voluntários e cópia dos 

termos de voluntariado junto a prefeitura, com data de 
admissão dos respectivos voluntários. 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Em 29 de março de 2.019. 


